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Avenida Massaichi Kakihara recebe recapeamento
RECAPEAMENTO –

Uma das mais importantes aveni-
das de interligação de Capão Bo-
nito começou a ser recapeada
nesta semana.

As obras iniciaram no últi-
mo dia 30 de janeiro.

Moradores e comerciantes
consideram o recapeamento fun-
damental para evitar os problemas
com os buracos que se formavam
logo após as chuvas.

“A avenida tem um tráfego
intenso, porque também serve de
acesso a rodovia SP-258. A cada
temporada de chuvas os buracos
se proliferavam, pois os conser-
tos já não produziam efeito espe-
rado. O recapeamento realmente
era necessário”, destacaram mo-
radores e comerciantes.

Segundo a prefeitura, tanto
a avenida Massaichi Kakihara
como a Santos Dumont e Aveni-
da Amazonas foram incluídas no
Programa de Recapeamento de
Vias Públicas com o objetivo de
melhorar as condições de trânsito
nos três principais corredores do
município.

“Estaremos melhorando a
mobilidade urbana nas três princi-
pais avenidas da cidade. A meta
também é fazer um trabalho de
sinalização, paisagismo para me-
lhorar o visual e prevenir aciden-
tes”, destacou o Governo Munici-
pal.

A obra está sendo execu-
tado com financiamento obtido jun-
to a Agência Desenvolve São
Paulo.

Na região da Vila Bela Vis-
ta o programa beneficiou confor-
me informações das Secretarias
Municipais de Planejamento e
Obras as seguintes vias públicas:
Rua Acre, Rua Alagoas, Rua

Alfredo Venturelli, Rua Amantino
de Oliveira Ramos, Avenida Ama-
zonas, Rua Artulivia Mendes
Venturelli, Rua Bahia, Rua Cea-
ra, Rua Dorival Rosa de Oliveira,
Rua Espírito Santo, Rua Goias,
Rua João Brasílio de Andrade, Rua
José Ferraz Fiuza, Rua Maranhão,
Rua Mato Grosso, Rua Paraná,
Rua Paraíba, Rua Pedro Alves
Xavier, Rua Pernambuco, Rua
Piauí, Rua Profª. Irene Aparecida
Santiago Monteiro, Rua Rio Gran-
de do Norte, Rua Rio Grande do
Sul, Rua Rondônia, Rua Roraima,
Rua Salvador Pereira de Barros,
Rua Santa Catarina, Rua Sergipe,
Rua Virgílio Lírio de Almeida e
Rua Wilson Alves Benjamin.

Obras de recapeamento na avenida
Massaichi Kakihara
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AGRUPAMENT O:-01 – INDUSTRIA DE ALIMENT OS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-088/15- PROCESSO:-10203-009/15- MARCO ANTONIO
DE FREITAS FILHO-ME (PADARIA) RUA GENRAL CARNEIRO, 790 CEN-
TRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-109-000031-1-5 DIA 29/01/2015

AGRUPAMENT O:-20 COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENT OS
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-017/15-PROCESSO:-10203-034/14 –DOIS IRMÃOS
GASTRONOMIA  CAPÃO BONITO ME (RESTAURANTE) RUA EUGENIO
AUGUSTO DE MEDEIROS, 43 VILA  SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-562-000013-1-7 DIA 29/01/2015
PROTOCOLO:-097/15-PROCESSO:-10203-011/15- CLAUDINÉIA
RODRIGUES-MEI (BAR) RUA GUSTAVO SAMPAIO,20 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000554-1-7 DIA 29/01/2015

AGRUPAMENT O:-27 –OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚ-
DE

LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-096/15-PROCESSO:-10203-010/15- VIVIANE MENDES
DA SILVA-MEI (CABELEIREIRA) RUA 13 DE MAIO, 395 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-960-000125-2-1 DIA 29/01/2015

INDEFERIMENTO – CEVS
PROTOCOLO:-870/14-PROCESSO:-10203-115/14 –CARLOS TEIXEIRA
DE PAIVA-MEI (COM.V AR.ALIMENT OS) RUA 13 DE MAIO, 296 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-471-000210-0-8 DIA 02/02/2015

CANCELAMENTO DE CEVS:-
PROTOCOLO:-445/14 – PROCESSO:-10203-057/13- ABDIAS SOARES
(MINI-MERCADO) RUA BAHIA, 266 VILA BELA VISTA CAPÃO BONITO/
SP CEVS:-351020301-471-000130-0-7 DIA 02/02/2015
INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROTOCOLO:-062/15- PROCESSO:-223-1547/96- DROGARIA FARMA-
NOSSA CAPÃO BONITO LTDA EPP (DROGARIA) PRAÇA RUI BARBO-
SA 250 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-024/ DO DIA 30/01/2015.
PROTOCOLO:-855/14-PROCESSO:-10203-094/03- JOÃO CARLOS
BLÓES CAPÃO BONIT O-ME (FARMÁCIA) AV. LUCAS NOGUEIRA
GARCES, 469 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-023 DO DIA 20/01/2015
PROTOCOLO:-048/15-PROCESSO:-10203-112/10 –DROGARIA
DROGAMELLO CAPÃO BONIT O LTDA=ME (DROGARIA) RUA SILVA
JARDIM, 630 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-006 DO DIA 14/08/2014
PROTOCOLO:-885/14-PROCESSO:-10203-125/07-ALIANA CONCEI-
ÇÃO RIBEIRO DE MIRANDA  CAPÃO BONITO-ME (FARMÁCIA) RUA 24
DE FEVEREIRO, 401 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-022 DO DIA 29/01/
2015

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT O

NOTIFICAÇÃO

Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entida-

des Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do

recebimento de recursos financeiros do Governo Federal nos dias 15 e 30

de janeiro de 2015, no valor de R$ 105.200,00 (cento e cinco mil e duzentos

reais) sob bloqueio, para o CONTRATO DE REPASSE N° 765082/2011-

MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA, PROGRAMA: ESPORTE E LAZER

NA CIDADE e no valor de R$ 171.712,04 (cento e setenta e um mil e sete-

centos e doze reais e quatro centavos) sob bloqueio, para o CONTRATO

DE REPASSE N°798157/2013-MINISTÉRIO DAS CIDADES, PROGRA-

MA: PLANEJAMENTO URBANO.
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LEGIONÁRIOS NA DEFESA DO MENOR DE CAPÃO BONITO
CNPJ 48.389.217/0001-61 – INSC. EST. ISENTA

Rua 13 de maio, 25 – PABX: (15) 3542-1066 – CEP 18.300-330
CAPÃO BONITO – SÃO PAULO – E-MAIL: ldmcb@ldmcb.org.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MARCO ANTONIO MASEDO MORETT O, Presidente da LEGIONÁRIOS
NA DEFESA DO MENOR DE CAPÃO BONITO , no uso de suas atribui-
ções legais, convoca os senhores sócios para a ASSEMBLEIA  GERAL

EXTRAORDINÁRIA , aos 10 dias do mês de fevereiro do corrente ano, com
primeira chamada às 18 horas e segunda chamada às 19 horas, na sede da

entidade à Rua Treze de Maio, nº. 25 – Centro, Capão Bonito/SP, para
deliberar a ordem do dia.
- Alteração do Estatuto.

Capão Bonito, 21 de janeiro de 2015.

Marco Antonio Masedo Moretto
Presidente
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CONSELHO TUTELAR DE CAPÃO BONITO-SP
RUA FRANCISCO BARRETO, Nº 1054 – CENTRO – CAPÃO BONITO/SP – FONE (15) 35422411

Regimento Interno do Conselho Tutelar de Capão Bonito/SP

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
Art. 1° - O presente Regimento Interno, disciplina o funcionamento do Conselho Tutelar de Capão Bonito,
criado pela Lei Municipal n°. 1989, de 09 de Março de 1999. (Projeto de Lei do Executivo Municipal, com
Emendas apresentadas pelos vereadores Antonio Rodrigues e Eraldo José Santana Franco).
Art. 2° - O Conselho Tutelar de XXXX é composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local.
§ 1° - Os membros do Conselho Tutelar serão nomeados e empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Capão Bonito, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução,
mediante novo processo de escolha conforme Art. 1ª Os arts. 132, 134, 135 e 139 da LEI Nº. 12.696, DE 25
DE JULHO DE 2012.
§ 2° - Recondução significa a possibilidade de exercício de mandato subseqüente, com a sujeição ao preenchi-
mento de todos os requisitos para inscrição da candidatura e ao processo de escolha da comunidade.
Art. 3° - O Conselho Tutelar, funcionará em instalações exclusivas, fornecidas pelo Poder Público Municipal,
conforme Resolução 139 de 17 de Março de 2010, do Conselho Nacional dos Direito da Criança e do Adoles-
cente, (CONANDA) definido no Capítulo III.
Art. 4º - O atendimento ao público será realizado na sede do Conselho,
de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 17:00 horas.
A organização da escala de trabalho ficará sob a responsabilidade do Conselho Tutelar que terá autonomia para
sua elaboração execução, devendo cada conselheiro cumprir uma jornada mínima de 40 (quarenta) horas sema-
nais de trabalho.
§ 1º - Para o atendimento de situações emergenciais fora do horário de expediente, bem como aos sábados,
domingos e feriados, será realizada uma escala de plantões, e o atendimento será via celular, nos moldes do
previsto no presente Regimento Interno, que será afixada na sede do Conselho Tutelar e do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capão Bonito.
Nada impede que o conselheiro de plantão permaneça na sede do conselho tutelar para desempenhar suas
atribuições, o conselheiro de plantão poderá ficar com o veículo, e o celular, em sua residência.
§ 2º - O Conselho Tutelar também se deslocará periodicamente, em caráter preventivo, ou sempre que solici-
tado, às localidades situadas fora da sede do município, assim como para realizar visitas de inspeção às enti-
dades e programas de atendimento à criança e ao adolescente e outras diligências a seu cargo, caso em que
permanecera 01 (um) membro do
Conselho Tutelar em sua sede, durante o horário normal de expediente, de modo a garantir o regular atendimen-
to ao público.
§ 3º - Os deslocamentos periódicos às localidades situadas fora da sede do município obedecerão a uma escala
mensal previamente definida, sem prejuízo de outras diligências a serem realizadas naquelas, para atender a
situações específicas que cheguem ao conhecimento do Conselho Tutelar.

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES:
Art. 5° - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional encarregado pela comunidade
local, de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, definidos na Lei n° 8.069/90 e
Constituição Federal.
Art. 6° - São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando medidas relacionadas
no art. 101, de I a VII, da Lei n°8.069/90;
II - atender e aconselhar pais ou responsáveis nas mesmas hipóteses acima relacionadas, aplicando as medidas
previstas no art. 129, I a VII da Lei n° 8.069/90;
III - fiscalizar as entidades de atendimento de crianças e adolescentes situadas no município e os programas
por estas executados, conforme art. 95, da Lei n° 8.069/90, devendo em caso de irregularidades representar à
autoridade judiciária no sentido de instauração de procedimento judicial específico, nos moldes do previsto
nos arts. 191 a 193, do mesmo Diploma Legal;
IV - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar, junto à Secretaria ou Departamento Municipal competente, serviços públicos nas áreas de saúde,
educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária no caso de descumprimento injustificado de suas deliberações,
propondo a instauração de procedimento judicial por infração ao disposto no art. 249, da Lei nº 8.069/90, sem
prejuízo de outras medidas administrativas e/ou judiciais, no sentido da garantia das prerrogativas do Con-
selho Tutelar e da proteção integral das crianças, adolescentes e/ou famílias atendidas.
V - encaminhar ao Ministério Público, notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra
os direitos da criança e do adolescente (arts. 228 à 258, da Lei n° 8.069/90), inclusive quando decorrente das
notificações obrigatórias a que aludem os arts. 13 e 56, inciso I, da Lei nº. 8.069/90;
VI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, sempre
que constatar a ocorrência das situações previstas nos arts. 1637 e 1638, do Código Civil (cf. arts.24, 136,
inciso XI e 201, inciso III, da Lei nº. 8.069/90);
VII - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência (art. 148 da Lei n° 8.069/90);
VII – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência (art. 148 da Lei nº. 8.069/90);
VIII - representar ao Juiz da Infância e da Juventude nos casos de infração administrativa às normas de proteção
à criança ou adolescente, para fim de aplicação das penalidades administrativas correspondentes (arts. 194 e
245 a 258-B, da Lei n° 8.069/90);
IX - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária dentre as previstas no art. 101, de I à VI, da
Lei n° 8.069/90, para o adolescente autor de ato infracional, com seu encaminhamento aos serviços públicos
e programas de atendimento correspondentes;
_______________________________________________
1 É importante ficar claro que o Conselho Tutelar não pode “substituir” o papel da polícia
judiciária no que diz respeito à investigação policial acerca da ocorrência, ou não, de qualquer
infração praticada contra criança ou adolescente. Pode o Conselho Tutelar, a depender do
caso, propor à polícia judiciária uma ação articulada, no sentido de proporcionar à criança,
adolescente e/ou família, um atendimento psicossocial de forma concomitante à investigação
policial, que é de responsabilidade exclusiva desta. A comunicação ao Ministério Público -
inclusive das denúncias recebidas por força do disposto nos arts.13 e 56, inciso I, da Lei nº
8.069/90 - é obrigatória, vez que cabe a este (e não ao Conselho Tutelar) a chamada opinio
delicti, ou seja, a conclusão acerca da ocorrência, ou não, da infração penal respectiva.
2 Deve ficar claro que não será o Conselho Tutelar que irá executar a medida, vez que o
Conselho Tutelar não é em não pode ser utilizado como um “programa de atendimento”, seja
este correspondente às medidas de proteção e destinadas aos pais ou responsável, previstas
nos arts. 101 e 129, da Lei nº 8.069/90, seja correspondente às medidas sócio-educativas,
previstas no art. 112, do mesmo Diploma Legal. O Conselho Tutelar ficará encarregado apenas
de fazer uma espécie de “ponte” entre a Justiça da Infância e da Juventude e os serviços e
programas de atendimento onde será o adolescente inserido, cabendo-lhe ainda a aplicação de medidas espe-
cíficas a seus pais ou responsável (caso sejam estas necessárias), de modo a
garantir a plena eficácia do atendimento prestado e a proteção integral do adolescente e sua
família.
X - expedir notificações;
XI - requisitar, junto aos cartórios competentes as segundas-vias das certidões de nascimento e de óbito  de
criança e adolescente, quando necessários;
XII - representar, em nome da pessoa e da família, contra programas ou programações de rádio ou televisão que
desrespeitem valores éticos e sociais, bem como, contra propaganda de produtos, práticas e serviços que
possam ser nocivos à saúde da criança e do adolescente, (art. 202, § 3°, inciso II da Constituição Federal, e art.
136, X, do Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIII - fornecer ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dados relativos às maiores
demandas de atendimento e deficiências estruturais existentes no município, propondo a adequação do aten-
dimento prestado à população infanto-juvenil pelos órgãos públicos encarregados da execução das políticas
públicas (art. 4º, par. único, alíneas “c” e “d” c/c art. 259, par. único, da Lei nº 8.069/90), assim como a
elaboração e implementação de políticas públicas específicas, de acordo com as necessidades do atendimento
à criança e ao adolescente;
XIV - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente, devendo acompanhar, desde o início, todo processo de
elaboração, discussão e aprovação das propostas das diversas leis orçamentárias (Plano Orçamentário
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), apresentando junto ao setor compe-
tente da Administração Pública (Secretaria ou Departamento de Planejamento e/ou Finanças), assim como ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dados relativos às maiores demandas e defi-
ciências estruturais de atendimento à criança e ao adolescente que o município possui, que deverão ser aten-
didas, em caráter prioritário, por ações, serviços públicos e programas específicos a serem implementados pelo

Poder Público, em respeito ao disposto no art. 4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90 e
art. 227, caput, da Constituição Federal;
XV - recepcionar as comunicações dos dirigentes de estabelecimentos de atenção à saúde e de ensino fundamen-
tal, creches e pré-escolas, mencionadas nos arts. 13 e 56 da Lei n° 8.069/90, promovendo as medidas pertinen-
tes, inclusive com o acionamento do Ministério Público, quando houver notícia da prática de infração penal
contra criança ou adolescente.
§ 1° - Ao atender qualquer criança ou adolescente, o Conselho Tutelar conferirá sempre o seu registro civil e,
verificando sua inexistência ou grave irregularidade no mesmo, comunicará o fato ao Ministério Público, para
os fins dos arts. 102 e 148, parágrafo único, letra “h”, da Lei nº 8.069/90;
§ 2º - O atendimento prestado à criança e ao adolescente pelo Conselho Tutelar pressupõe o atendimento de
seus pais ou responsável, assim como os demais integrantes de sua família natural, extensa ou substituta, que
têm direito a especial proteção por parte do Estado (lato sensu) e a ser encaminhada a programas específicos de
orientação, apoio e promoção social (cf. art. 226, caput e §8º, da Constituição Federal, arts. 19, caput e §3º; 101,
inciso IV e 129, incisos I a IV, da Lei nº 8.069/90 e disposições correlatas contidas na Lei nº 8.742/93 - LOAS);
§ 3º - O atendimento prestado pelo Conselho Tutelar à criança acusada da prática de ato infracional se restringe
à análise da presença de alguma das situações previstas no art. 98, da Lei nº 8.069/90, com a subsequente
aplicação das medidas de proteção e destinadas aos pais ou responsável que se fizerem necessárias, nos moldes
do art. 101, incisos I a VII e 129, incisos I a VII, do mesmo Diploma Legal, ficando a investigação do ato
infracional respectivo, inclusive no que diz respeito à participação de adolescentes ou imputáveis, assim como
a eventual apreensão de armas, drogas ou do produto da infração, a cargo da autoridade policial responsável;
§ 4º - As medidas de proteção aplicadas pelo Conselho Tutelar deverão levar em conta as necessidades peda-
gógicas específicas da criança ou adolescente (apuradas, se necessário, por intermédio de uma avaliação
psicossocial, levada a efeito por profissionais das áreas da pedagogia, psicologia e assistência social, cujos
serviços poderão ser requisitados junto
aos órgãos públicos competentes - cf. art. 136, inciso III, letra “a”, da Lei nº 8.069/90), procurando sempre
manter e fortalecer os vínculos familiares existentes (cf. art. 100, caput da Lei nº 8.069/90);
§ 5° - O Conselho Tutelar somente aplicará a medida de abrigo quando constatada a falta dos pais ou respon-
sável, devendo zelar para estrita observância de seu caráter provisório e excepcional, a ser executada em enti-
dade própria, cujo programa respeite aos princípios relacionados no art. 92, da Lei nº 8.069/90, não importan-
do em restrição da liberdade e nem ter duração superior ao estritamente necessário para a reintegração à família
natural ou colocação em família substituta (devendo a aplicação desta última medida ficar exclusivamente a
cargo da autoridade judiciária competente);
§ 6º - Caso o Conselho Tutelar, após esgotadas as tentativas de manutenção e fortalecimento dos vínculos
familiares, ou em virtude da prática, por parte dos pais ou responsável, de grave violação dos deveres inerentes
ao poder familiar, assim como decorrentes de tutela ou guarda, se convencer da necessidade de afastamento da
criança ou adolescente do convívio familiar e/ou da propositura de ação de suspensão ou destituição do poder
familiar, fará imediata comunicação do fato ao Ministério Público (art. 136, incisos IV, V e par. único c/c art. 201,
inciso III, da Lei nº 8.069/90), ao qual incumbirá a propositura das medidas judiciais correspondentes;
§ 7º - O disposto no parágrafo anterior deve ser também observado nos casos de suspeita ou confirmação de
maus tratos ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, sendo em qualquer hipótese aplicável,
preferencialmente, o disposto no art. 130, da Lei nº 8.069/90, com o afastamento cautelar do agressor da com-
panhia da criança ou adolescente e seus demais familiares (art. 101, §2º, da Lei nº 8.069/90). Apenas caso esta
providência não se mostrar viável, por qualquer razão, é que será a criança ou adolescente (juntamente com seus
irmãos, se houver), inserida em programa de acolhimento institucional, devendo ser a medida respectiva apli-
cada em sede de procedimento judicial contencioso, no qual seja garantido aos pais ou responsável o direito
ao contraditório, ampla defesa e devido processo legal (cf. art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal;
§ 8° - Nos casos em que o Conselho Tutelar aplicar a medida de acolhimento institucional (com estrita obser-
vância do disposto no §4º supra), o fato deverá ser comunicado ao Juiz e ao Promotor de Justiça da Vara da
Infância e da Juventude no prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, e se por qualquer razão não for possível
o imediato recâmbio à família de origem, deverá o Conselho Tutelar zelar para que seja deflagrado procedimento
judicial específico, destinado à suspensão ou destituição do poder familiar e/ou à colocação em família subs-
tituta, de modo que a criança ou adolescente permaneça abrigada pelo menor período de tempo possível;
Art. 7° - As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas, pela autoridade judiciária a pedido
de quem tenha legítimo interesse.
Art. 8º - Sempre que necessário, os membros do Conselho Tutelar deverão orientar a todos que, na forma do
disposto no art. 236, da Lei nº 8.069/90, constitui crime, punível de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de
detenção, impedir ou embaraçar a ação de membro do Conselho Tutelar, no exercício de atribuição prevista no
referido Diploma Legal, podendo, a depender da situação, requisitar o concurso da força policial e mesmo dar
voz de prisão àqueles que incorrerem na prática ilícita respectiva.
CAPÍTULO III - DA COMPETÊNCIA:
Art. 9° - O Conselho Tutelar é competente para atender qualquer criança ou adolescente em situação de risco,
cujos pais ou responsável tenham domicílio na área territorial correspondente ao município de Capão Bonito
(cf. arts. 138 c/c 147, inciso I, da Lei nº 8.069/90).
§ 1° - Quando os pais ou responsável forem desconhecidos, já falecidos, ausentes ou estiverem em local
ignorado, é competente o Conselho Tutelar do local em que se encontra a criança ou adolescente (cf. arts. 138
c/c 147, inciso II, da Lei nº 8.069/90);
§ 2° - Tratando-se de criança ou adolescente cujos pais ou responsável tenham domicílio em outro município,
realizado o atendimento emergencial, o Conselho Tutelar, comunicará o fato às autoridades competentes daque-
le local;
§ 3° - O encaminhamento da criança ou adolescente para município diverso somente será concretizado após a
confirmação de que seus pais ou responsável são de fato lá domiciliados, devendo as providências para o
recâmbio ser providenciadas pelo órgão público responsável pela assistência social do município de origem
da criança ou adolescente, cujos serviços podem ser requisitados pelo Conselho Tutelar local, na forma previs-
ta no art. 136,
inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.069/90;
§ 4º - Em nenhuma hipótese o recâmbio da criança ou adolescente a seu município de origem, ou a busca de uma
criança ou adolescente cujos pais sejam domiciliados no município de XXXX, e se encontre em local diverso,
ficará sob a responsabilidade do Conselho Tutelar, ao qual incumbe apenas a aplicação da medida de proteção
correspondente (art. 101, inciso I, da Lei nº 8.069/90), com a requisição, junto ao órgão público competente,
dos serviços públicos necessários à sua execução (cf. art. 136, inciso III, alínea “a”, da Lei nº. 8.069/90);
§ 5º - Com o retorno da criança ou adolescente que se encontrava em município diverso, antes de ser efetivada
sua entrega a seus pais ou responsável, serão analisadas, se necessário com o auxílio de profissionais das áreas
da psicologia e assistência social, as razões de ter aquele deixado a residência destes, de modo a apurar a
possível ocorrência de maus tratos, violência ou abuso sexual, devendo, conforme o caso, se proceder na forma
do disposto no art. 6º, deste Regimento Interno.
CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO:
Seção I - Da estrutura administrativa do Conselho Tutelar
Art. 10 - O Conselho Tutelar de Capão Bonito conta com a seguinte estrutura
administrativa:
I - a Presidência;
Seção II – O Conselho Tutelar
Art. 11 - O Conselho Tutelar elegerá, dentre os membros que o compõem, um presidente.
§ 1° - O mandato do Presidente terá duração de 06 (seis) meses, permitida 01 (uma) recondução ao cargo
respectivo;
§ 2° - Na ausência ou impedimento do Presidente, será indicado outro conselheiro a Presidente.
Art. 12 - A candidatura ao cargo de Presidente será manifestada verbalmente, pelos próprios Conselheiros,
perante os demais, na primeira sessão ordinária do Conselho Tutelar realizada após a posse ou na última sessão
ordinária realizada antes do término do mandato da presidência em exercício.
§ 1º - A votação será secreta ou verbal, devendo cada Conselheiro votar em 01 (um) candidato;
§ 2º - O mais votado será o Presidente.
Seção III – São atribuições do presidente:
Art. 13 - São atribuições do Coordenador:
I - coordenar as reuniões do Conselho Tutelar, tendo suas ações e decisões aprovada pelo colegiado.
II - convocar as sessões extraordinárias;
III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua representação a outro Conselhei-
ro;
IV - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os integrantes do
Conselho Tutelar;
V - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da
escala de plantão;
VI - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando ao
conhecimento deste os casos de ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser
solucionados em virtude de falhas na estrutura de atendimento à criança e ao adolescente no município, efetu-
ando sugestões para melhoria das
condições de atendimento, seja através da adequação de órgãos e serviços públicos, seja através de criação e
ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos arts. 88, inciso III, 90, 101, 112 e 129, da
Lei nº 8.069/90;
VII - enviar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a relação de
freqüência e a escala de plantões dos Conselheiros;
VIII - comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público os
casos de violação de deveres funcionais e/ou suspeita da prática de infração penal por parte dos membros do
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Conselho Tutelar, prestando as informações e fornecendo os documentos necessários;
IX - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente os pedidos de licença dos
membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
X - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, até o dia 31 (trinta e um) de
janeiro de cada ano a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários lotados no Órgão;

Seção V – Do Plenárioa Secretaria:
Art. 14 - O Conselho Tutelar se reunirá periodicamente em sessões
ordinárias e extraordinárias.
§ 1° - As reuniões ordinárias ocorrerão todas as sextas-feiras, às 16 horas, horário de expediente, na sede do
Conselho Tutelar, com a presença mínima de três Conselheiros;
§ 2° - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ou no mínimo, três Conselheiros, podendo
ocorrer a qualquer dia, horário e local, com prévia comunicação a todos os membros do Conselho Tutelar;
§ 3° - As sessões objetivarão a discussão e resolução dos casos, planejamento e avaliação de ações e análise
da prática, buscando sempre aperfeiçoar o atendimento à população;
§ 4º - Serão também realizadas sessões periódicas especificamente destinadas à discussão dos problemas estru-
turais do município, bem como a necessidade de adequação do orçamento público às necessidades específicas
da população infanto-juvenil;
§ 5º - As deliberações do Conselho Tutelar serão tomadas por maioria simples dos Conselheiros presentes;
§ 6º - Serão registrados em ata todos os incidentes ocorridos durante a sessão deliberativa, assim como as
deliberações tomadas e os encaminhamentos efetuados;
Art. 15 - As sessões do Conselho Tutelar serão realizadas da seguinte
forma:
I - Tratando-se de discussão e resolução de caso de criança ou adolescente a quem se atribua autoria de ato
infracional (conduta descrita pela lei como crime ou contravenção)6 a sessão será restrita, observado as regras
dos arts. 143 e 247, da Lei nº 8.069/90;
_________________________________________
3 Evidente que, num e noutro caso, não cabe ao Conselho Tutelar apurar a autoria do ato
infracional atribuído quer à criança, quer ao adolescente, mas apenas aferir se está presente
alguma das situações previstas no art. 98, da Lei nº 8.069/90 e, em razão desta, aplicará as
medidas de proteção e destinadas aos pais ou responsável correspondentes, consideradas as
necessidades pedagógicas específicas da criança, adolescente ou família (cf. arts. 100 c/c 101,
incisos I a VII e 129, incisos I a VII, da Lei nº 8.069/90).

II - Nestas situações bem como em outras que exigirem a preservação da imagem e/ou intimidade da criança ou
do adolescente e de sua família (cf. arts. 15, 17 e 18, da Lei nº 8.069/90), somente será permitida a presença de
familiares e dos técnicos envolvidos no atendimento do caso, além de representantes do Poder Judiciário,
Ministério Público e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III - Ressalvadas as situações descritas nos incisos anteriores, as sessões do Conselho Tutelar serão abertas
ao público, caso em que qualquer pessoa, técnico ou representante de instituição, cuja atividade contribua para
a realização dos objetivos do Conselho, poderá pedir a palavra para manifestar-se sobre a matéria do dia;
IV - Para as sessões em que forem discutidos problemas estruturais do município, bem como a necessidade de
adequação do orçamento público às necessidades específicas da população infanto-juvenil, serão convidados
representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como dos órgãos
públicos municipais encarregados da saúde, educação, assistência social, planejamento e finanças;
Parágrafo único - Todas as manifestações e votos dos membros do Conselho Tutelar serão abertas, sendo
facultado ao(s) Conselheiro(s) vencido(s) o registro, em ata, de seu(s) voto(s) divergente(s).
Art. 17 - As datas, horários e locais em que serão realizadas as sessões ordinárias e extraordinárias serão
previamente comunicados à autoridade judiciária, representante do Ministério Público e Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, aos quais será permitido o acompanhamento do caso e a manifestação,
antes da decisão do Conselho
Tutelar.
Art. 18 - De cada sessão lavrar-se-á, uma ata simplificada, assinada por todos os Conselheiros presentes, com
o resumo dos assuntos tratados, das deliberações tomadas e suas respectivas votações.
Seção VI - Do Conselheiro:
Art. 19 - A cada Conselheiro Tutelar em particular compete, entre outras
atividades:
I - proceder sem delongas a verificação dos casos (estudo da situação pessoal, familiar, escolar e social) que lhe
sejam distribuídos, tomando desde logo as providências de caráter urgente, preparando sucinto relatório,
escrito em relação a cada caso para apresentação à sessão do Plenário, cuidando da sua execução e do acompa-
nhamento até que se complete o atendimento;
II - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da
escala de plantão, comparecendo à sede do Conselho nos horários previstos para o atendimento ao público;
III - auxiliar o Presidente nas suas atribuições específicas, especialmente na recepção de casos e atendimento
ao público;
IV - discutir, sempre que possível, com outros Conselheiros as providências urgentes que lhe cabem tomar em
relação a qualquer criança ou adolescente em situação de risco, assim como sua respectiva família;
V - discutir cada caso de forma serena respeitando às eventuais opiniões divergentes de seus pares;
VI - tratar com respeito e urbanidade os membros da comunidade, principalmente as crianças e adolescentes,
reconhecendo-os como sujeitos de direitos e a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
VII - visitar a família de criança ou adolescente cuja verificação lhe couber;
VIII - executar outras tarefas que lhe forem destinadas na distribuição interna das atribuições do órgão.
Parágrafo único - É também dever do Conselheiro Tutelar declarar-se impedido de atender ou participar da
deliberação de caso que envolva amigo íntimo, inimigo, cônjuge, companheiro(a) ou parente seu ou de cônjuge
ou companheiro(a) até o 3º (terceiro) grau.
Art. 20 - É expressamente vedado ao Conselheiro Tutelar:
I - usar da função em benefício próprio;
II - romper sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar que integre;
III - manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exceder-se no exercício da função de modo a
exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que lhe foi conferida;
IV - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao exercício de suas atribuições quando em
expediente de funcionamento do Conselho Tutelar;
V - aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada do Conselho Tutelar;
VI - deixar de cumprir o plantão e no horário estabelecido;
VII - exercer outra atividade, incompatível com o exercício do cargo, nos termos da Lei;
VIII - receber, em razão do cargo, qualquer verba a título de honorários,
gratificações, custas, emolumentos, diligências.
CAPÍTULO V - DO PROCEDIMENTO TUTELAR:
Art. 21 - As regras de procedimento do presente Capítulo devem ser interpretadas como orientações gerais,
conforme art. 6º, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 22 - Para deliberar acerca das medidas a serem aplicadas à criança, adolescente, seus pais ou responsável,
o Conselho Tutelar atuará necessariamente de forma conjunta, através do colegiado, discutindo inicialmente
cada caso cuja verificação já foi concluída pelo Conselheiro
encarregado do atendimento inicial, que atuará como relator, e votando em seguida as medidas propostas por
este ou outro integrante.
§ 1º - Quando necessária a requisição de serviços públicos, nos moldes do previsto no art. 136, incisos III, letra
“a” e VIII, assim como quando do oferecimento de representação em razão de irregularidade em entidade de
atendimento ou quando da prática de infração administrativa (art. 136, inciso III, letra “b” e arts. 191 e 194, da
Lei nº 8.069/90), ou nas hipóteses do art. 136, incisos X e XI, da Lei nº 8.069/90, será também exigida delibe-
ração da plenária do Conselho Tutelar;
§ 2º - Nas demais hipóteses relacionadas no art. 136, da Lei nº 8.069/90, é admissível que o atendimento inicial
do caso seja efetuado por um único conselheiro, mediante distribuição, sem prejuízo de sua posterior comuni-
cação ao colegiado, para que as decisões a ele relativas sejam tomadas ou reavaliadas;
§ 3º - O Conselheiro Tutelar que prestar o atendimento inicial a uma criança, adolescente ou família, ficará
vinculado a todos os demais casos que forem a estas relacionados, que lhe serão distribuídos por dependência,
até sua efetiva solução;
§ 4º - A fiscalização de entidades de atendimento, nos moldes do previsto no art. 95, da Lei nº 8.069/90, será
sempre realizada por, no mínimo, 02 (dois) Conselheiros, mediante escala mensal a ser elaborada, que deverão
apresentar ao colegiado um relatório da situação verificada.
Art. 23 - Durante o horário de atendimento ao público, pelo menos 02 (dois) Conselheiros Tutelares deverão
permanecer na sede do órgão, ressalvada a necessidade de deslocamento, em caráter emergencial, para atendi-
mento imediato de casos urgentes.
§ 1º - Será afixado, de forma visível a todos os cidadãos na sede do Conselho Tutelar, o nome e telefone do
Conselheiro que estará de plantão fora dos dias e horários de funcionamento;
Art. 24 - Ao receber o Conselho Tutelar qualquer notícia de criança ou adolescente em situação de risco, seja
por comunicação de algum cidadão, dos pais ou da própria criança ou adolescente, seja de autoridade ou de
funcionário público, seja de forma anônima, via postal ou telefônica, ou ainda por constatação pessoal, anotará
os principais dados em livro ou ficha apropriada, distribuindo-se o caso de imediato a um dos Conselheiros,
que desencadeará logo a verificação do caso.
§ 1º - As providências de caráter urgente serão tomadas pelo Conselheiro de plantão, independente de qualquer
formalidade, procedendo depois ao registro dos dados essenciais para a continuação da verificação e demais

providências;
§ 2º - Tal verificação far-se-á por qualquer forma de obtenção de informações, especialmente por constatação
pessoal do Conselheiro, através de visita à família ou a outros locais, ouvida de pessoas, solicitação/requisi-
ção de exames ou perícias e outros;
§ 3º - Concluída a verificação, o Conselheiro encarregado fará um relatório do caso, registrando as principais
informações colhidas, as providências já adotadas, as conclusões e as medidas que entende adequadas;
§ 4º - Na sessão do Conselho fará o encarregado primeiramente o relatório do caso, passando em seguida o
colegiado a discussão e votação das medidas de proteção aplicáveis a criança ou adolescente (art. 101, I a VII
do Estatuto da Criança e do Adolescente), aos pais e responsáveis (art. 129, I a VII do Estatuto da Criança e
do Adolescente), bem como outras iniciativas e
providências que o caso requer;
§ 5º - Caso entenda o Conselho serem necessárias mais informações e diligências para definir as medidas mais
adequadas, transferirá o caso para a ordem do dia da sessão seguinte, providenciando o Conselheiro encarre-
gado a complementação da verificação;
§ 6º - Entendendo o Conselho Tutelar que nenhuma providência lhe cabe adotar, arquivará o caso, registrando
a decisão em livro próprio e efetuando as comunicações devidas;
§ 7º - Definindo o Plenário as medidas, solicitações e providências necessárias o Conselheiro Tutelar encar-
regado do caso providenciará de imediato sua execução, comunicando-as expressamente aos interessados,
expedindo as notificações necessárias (cf. art. 136, inciso VII, da Lei nº 8.069/90), tomando todas as iniciativas
para que a criança e/ou adolescente sejam efetivamente atendidos e seus problema resolvidos;
§ 8º - Se no acompanhamento da execução o Conselheiro encarregado verificar a necessidade de alteração das
medidas ou de aplicação de outras (cf. art. 99, da Lei nº 8.069/90), levará novamente o caso à próxima sessão
do Conselho, de maneira fundamentada;
§ 9º - Cumpridas as medidas e solicitações e constatando o encarregado que a criança e o adolescente voltou
a ser adequadamente atendido em seus direitos fundamentais, o Plenário arquivará o caso, registrando a decisão
em livro próprio e efetuando as comunicações devidas.
Art. 25 - Em recebendo o Conselho Tutelar notícia de fato que caracterize, em tese, infração penal praticada
contra criança ou adolescente, inclusive em razão do disposto nos arts. 13 e 56, inciso I, da Lei nº 8.069/90.
Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste artigo, o Conselho Tutelar deverá articular sua atuação junto
à polícia judiciária, de modo a não comprometer a investigação policial acerca da efetiva ocorrência da aludida
infração penal, que cabe apenas a esta (e não ao Conselho Tutelar) realizar.
CAPÍTULO VI - DOS SERVIÇOS AUXILIARES:
Art. 26 - São auxiliares do Conselho Tutelar os técnicos e servidores designados ou postos à disposição pelo
Poder Público.
Parágrafo único - Os servidores, enquanto à disposição do Conselho Tutelar, ficam sujeitos à coordenação e
orientação do seu Presidente.
CAPÍTULO VII - DA VACÂNCIA:
Art. 27 - A vacância na função de Conselheiro Tutelar dar-se-á por:
I - falecimento;
II - perda do mandato;
III - renúncia.
Art. 28 - A vaga será considerada aberta na data do falecimento, na estabelecida na renúncia, ou da publicação
da sentença irrecorrível que gerar a perda do mandato.
Art. 29 - O falecimento do Conselheiro deverá ser comunicado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, pelo Presidente do Conselho Tutelar, dentro de, no máximo 05 (cinco) dias, contados da sua
data.
Art. 30 - O pedido de renúncia será imediatamente encaminhado pelo próprio interessado ao Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO VIII - DAS PENALIDADES7:
Art. 31 - Estará sujeito à perda do mandato o Conselheiro Tutelar que:
I - faltar a cinco sessões alternadas ou três consecutivas sem uma justificativa aprovada pela Coordenação do
Órgão;
II - descumprir os deveres inerentes à função;
III - for condenado por crime ou contravenção com sentença transitada em julgado;
IV - praticar alguma das condutas previstas na Lei Municipal nº. 1989 de 09 de Março de 1999.
Art. 32 - Nas hipóteses relacionadas nos itens I, II e IV do artigo anterior, o Conselheiro Tutelar será submetido
a um procedimento administrativo próprio, perante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, previsto na Lei Municipal de 1989.
§ 1º - No curso do procedimento administrativo, poderá ser determinado o afastamento cautelar do Conselheiro
Tutelar acusado do exercício das funções, caso em que terá direito ao recebimento de apenas a metade dos
subsídios regulamentares;
§ 2º - Havendo a suspeita da prática, em tese, de infração penal por parte de membro do Conselho Tutelar, será
o fato comunicado ao representante do Ministério Público, para a tomada das providências cabíveis, na esfera
criminal.
Art. 33 - Faltando injustificadamente ao expediente ou aos plantões, o Conselheiro terá as faltas descontadas
de seus subsídios.
CAPÍTULO IX - DOS SUBSÍDIOS, LICENÇAS E FÉRIAS8:
Art. 34 - Os Conselheiros receberão subsídios mensais, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Promoção Social, que fará o pagamento até o dia 5º dia útil de cada
mês.
Art. 35 - O Conselheiro Tutelar continuará recebendo seus subsídios, uma vez afastado por licença médica, pelo
período não superior a 30 (trinta) dias.
Parágrafo único - A licença médica deverá, obrigatoriamente, ser enviada ao Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente para conhecimento.
Art. 36 - Os Conselheiros Tutelares terão direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias e à licença-
paternidade de 07 (sete) dias, nos moldes do previsto no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da Constituição Federal
e da Lei Municipal nº. 1989, sem prejuízo de seus subsídios.
Parágrafo único - O disposto no artigo anterior também se aplica no caso de adoção de criança ou adolescente,
independentemente da idade do(a) adotado(a).
Art. 37 - Após cada ano de exercício no cargo o Conselheiro Tutelar terá direito a 30 (trinta) dias de férias, sem
prejuízo de seus subsídios.
§ 1º - A escala de férias deverá ser enviada pelo presidente do Conselho Tutelar ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, até o dia 30 (trinta) de janeiro de cada ano;
§ 2º - Não serão permitidas férias de mais de 02 (dois) Conselheiros Tutelares durante o mesmo período.
___________________________________________
4 Importante observar que algumas leis, de forma absolutamente equivocada (e
inconstitucional, face o disposto nos arts. 5º, caput e inciso I; 7º, inciso XVIII e 227, caput e §6º,
da Constituição Federal), estabelecem um período de licença maternidade de duração variável
e “proporcional” à idade do(a) adotando(a). Tal variação acaba por privilegiar a adoção de
recém-nascidos ou de crianças de até 01 (um) ano de idade, em detrimento da adoção de
crianças de mais idade e adolescentes, indo assim na “contra-mão” dos esforços realizados no
sentido de estimular a chamada “adoção tardia”. O correto, em nome inclusive do princípio da
isonomia e da constatação elementar de que crianças de mais idade e adolescentes
seguramente irão precisar de um período maior de adaptação ao lar adotivo, é conceder o
prazo constitucional de 120 (cento e vinte) dias para a adoção de qualquer criança ou
adolescente, independentemente de sua idade.
Art. 38 - Ocorrendo vacância, licenças, férias ou qualquer outra causa que determine o afastamento do Conse-
lheiro Tutelar titular, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente convocará imediata-
mente o suplente para assumir a função, tendo este direito a receber os subsídios devidos pelo período em que
efetivamente vier a ocupar a respectiva vaga, sem prejuízo da continuidade do pagamento dos subsídios ao
titular, quando
estes forem devidos.
CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS:
Art. 39 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado por 2/3 (dois
terços) dos membros do Conselho Tutelar de Capão Bonito, em sessão extraordinária designada especificamen-
te para este fim, da qual será feita comunicação ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, Ministério Público e Poder Judiciário, assim como dada ampla publicidade à população local.
§ 1º - Este Regimento Interno deverá ser revisto no prazo máximo de 12 (doze) meses da data de sua publicação
na Imprensa Oficial do Município.
§ 2º - As propostas de alteração serão encaminhadas à Coordenação do Conselho Tutelar pelos próprios
Conselheiros Tutelares, representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Capão Bonito, Ministério Público, Poder Judiciário, Câmara Municipal e população em geral.
Art. 40 - As situações omissas no presente regimento serão resolvidas pela plenária do próprio Conselho
Tutelar.
Art. 41 - Este Regimento Interno entrará em vigor após encaminhado ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capão Bonito, Ministério Publico e devi-
damente publicado pela Imprensa Oficial do Município.
Parágrafo único - Cópia integral deste Regimento Interno será afixada na sede do Conselho Tutelar, para
conhecimento do público em geral.

Capão Bonito, 03 de novembro de 2014.
Nilton Cosme

Pedro José Ramos
Maria Aparecida Ribeiro
Conselheiros Tutelares

(Continuação da página 6)
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REVOGAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015
Vistos, etc...
Tendo em vista que após a expedição do pedido de  abertura de processo licitatório, houve a prorrogação do
contrato nº51/2012 , com  supedâneo nos termos do art. 57, inciso II da lei nº 8.666/93, que permite a prorro-
gação de contratos de prestação de serviços continuados por igual e sucessivos períodos limitados á 60 meses,
condicionado a satisfatoriedade dos serviços prestados caracterizando assim o interesse publico,  REVOGO
a instalação do PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2015.Capão Bonito, 05 de fevereiro de 2015.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015
Vistos, etc...
Tendo em vista que após a expedição do pedido de  abertura de processo licitatório, houve a prorrogação do
contrato nº166/2011 , com  supedâneo nos termos do art. 57, inciso II da lei nº 8.666/93, que permite a pror-
rogação de contratos de prestação de serviços continuados por igual e sucessivos períodos limitados á 60
meses, condicionado a satisfatoriedade dos serviços prestados caracterizando assim o interesse publico,
REVOGO a instalação do PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2015.Capão Bonito, 05 de fevereiro de 2015.
Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal.

ABERTURA DE LICIT AÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2015, tem por finalidade a Contratação de empresa de transporte coletivo
de passageiros  para realização de viagens de segunda feira à sexta feira e excepcionalmente aos finais
de semana, de transporte de pacientes da rede pública municipal de saúde de Capão Bonito S/P, para as
cidades de: a) Botucatu, Jaú, Bauru e vice-versa, b) Itapetininga, Sorocaba, Itu, Salto e vice-versa, c)
Itapetininga, Sorocaba e vice versa, d) Osasco, São Paulo e vice-versa,  com o uso de  micro ônibus e ônibus
com capacidade  mínima de 27 e 44 lugares, respectivamente  para a Secretaria Municipal de Saúde, deste
Município, conforme especificações constantes dos Anexos. O encerramento  dar-se-á até a data de 03 de março
de 2015, até às 14h00min. Capão Bonito/SP, 05 de fevereiro de 2015.

PREGÃO PRESENCIAL nº 02/2015, tem por finalidade a Contratação de farmácia para o Fornecimento
de Medicamentos Emergenciais inexistentes na FARMÁCIA  MUNICIP AL,  para  pronta e imediata  entrega
mediante apresentação  individual de receituário médico por pacientes em situação de carência no âmbito
do Município, para a Secretaria de Saúde, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos
considerando o maior desconto sobre o PREÇO MÉDIO ao consumidor, da Tabela da Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED. O encerramento  dar-se-á até a data de 04 de março de
2015, até às 09h00min. Capão Bonito/SP, 05 de fevereiro de 2015.

Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal.

Inscrições abertas para
o Programa Segundo Tempo

Programa democratiza o acesso à prática e à cultura do Esporte

SEGUNDO TEMPO – Estão abertas
as inscrições para o Programa Segun-
do Tempo 2015.
O Segundo Tempo é um projeto de
inclusão social do governo federal,
em parceria com a Prefeitura de Capão
Bonito, através da Secretaria de Cul-
tura Esportes, Lazer e Juventude
(Semelj).

Em 2014 o programa atendeu 900 cri-
anças e adolescente no município,
distribuídos em 9 núcleos, tendo 9
professores de Educação Física e Es-
tagiários ministrando aulas em vários
esportes.
Podem participar crianças e jovens de
7 a 18 anos completos.
As atividades são desenvolvidas em

turmas de 33/34 alunos, os dias e os
horários são de acordo com o Núcleo
escolhido tendo atividades pela ma-
nhã ou pela tarde.
As informações sobre a disponibili-
dade de vagas por Núcleos e turmas,
poderão ser obtidas no próprio nú-
cleo ou com a técnica administrativa
Camila no Centro de Convenções da
Prefeitura Municipal ou pelo número
(15) 997720336.
As modalidades são as seguintes:
basquete, futsal, voleibol, handebol,
futebol, atletismo, judô, brincadeiras
recreativas e jogos de salão.
A equipe do Programa Segundo Tem-
po é composta pelos professores –
Alminda, João, Vanessa, Juliane,
Nilton, Agostinho, Leandro e Silvana.
Pelos monitores – Antonio, Larissa,
Miller, Cibele, Paulo, Gisele, Camila,
Marcos e Rodrigo.
Já a equipe administrativa é compos-
ta pela técnica Camila Lima e pelo co-
ordenador geral Osvaldo Polississo.
Segundos informações do coordena-
dor geral prof. Osvaldo Polissiso e da
técnica administrativa Camila de Fáti-
ma Lima, o objetivo é trabalhar em
cada núcleo duas modalidades cole-
tivas e uma individual.
“Sem dúvida o programa é uma ação
estratégica no sentido de desenvol-
ver várias modalidades e garimpar
novos talentos do esporte Capão
Bonito”, destacou Osvaldo Polissiso.
ENDEREÇO DOS NÚCLEOS
Núcleo 1: Associação dos Morado-
res e Amigos do Bairro Boa Esperan-
ça
Modalidades – atletismo, futebol e
voleibol
Endereço – Avenida Cazuza, s/n Boa
Esperança

Núcleo 2: Campo do Esporte Clube
Capão Bonito
Modalidades – futebol
Endereço – Avenida Cazuza, s/n Boa
Esperança

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CAPÃO BONITO

Núcleo 3: Centro de Assistência So-
cial Padre Henrique 2
Modalidades – judô, handebol e futsal
Endereço – Rua Minas Gerais s/n Vila
Bela Vista

Núcleo 4: Centro de
Profissionalização e Produção CPP
Modalidades – judô, futsal e handebol
Endereço – Avenida Amazonas, s/n
Vila Bela Vista

Núcleo 5: Escola Municipal Jacyra
Landim Stori
Modalidades – atletismo, voleibol e
futsal
Endereço – Rua Benjamin Constant,
nº 631 - Centro

Núcleo 6: Centro de Assistência So-
cial “Padre Henrique”
Modalidades – atletismo, futsal e vo-
leibol
Endereço – Rua Minas Gerais s/n Vila
Bela Vista

Núcleo 7: Escola Municipal
Monsenhor Pedro José Vieira
Modalidades – atletismo, futsal e vo-
leibol
Endereço – Estrada Municipal
Capuava s/n Vila Brasil

Núcleo 8: Escola Municipal Akiko
Ikeda

Modalidades –atividades recreativas,

basquetebol e futsal

Endereço – Rua Manoel Ferreira

Rodolfo s/n Vila Santa Rosa

Núcleo 9: Legionários na Defesa do

Menor

Modalidades – judô, futsal e voleibol

Endereço – Rua 13 de Maio s/n Cen-

tro

Em 2014 o programa atendeu 900 cri-

anças e adolescente no município
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DECRETO Nº 006/15, DE 26 DE JANEIRO DE 2015.
Fixa valores máximos para os serviços de Táxi no Município, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam fixados os seguintes valores máximos a serem praticados pelos
serviços de táxi neste Município, conforme segue:

I  – Corrida Mínima (Rodoviária/Centro)               R$ 12,00
II  – Corrida para todas as vilas/Centro     R$ 13,00
III  – Quilometro rodado por estrada de terra     R$  2,50
IV – Quilometro rodado por estrada de asfalto    R$  2,40
V – Excesso de Bagagem     R$  5,00
VI  – Cerimônias de Casamento (Religioso e Civil)    R$ 90,00
VII  – A partir das 18:00 horas e com término às 06:00 horas da manhã, os
serviços serão acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento);

VIII – Valor de 01 (uma) hora parada                 R$ 35,00

§ 1º. Quanto ao inciso VIII, deste artigo, fica fracionado o referido valor
para cobrança entre 60 minutos, tendo como tempo de carência 05 (cinco)
minutos, após este tempo estará liberado a cobrança, quanto ao valor relativo
ao tempo de espera.

§ 2º. É obrigatória a afixação no interior do veículo a Tabela constante
do “Caput”.

§ 3º. O não cumprimento do constante do Art. 1º, § 2º, acarretará as
seguintes sanções:

1ª Autuação – multa no valor de R$ 100,00 (cem reais);
2ª Autuação – multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
3ª Autuação – Cassação do Alvará.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
os efeitos do Decreto nº 027/13, de 20 de março de 2013.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 26  de janeiro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
               Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

Proprietários de terrenos baldios/recolhimento de entulhos
A PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO comunica que está noti-
ficando os proprietários de terrenos baldios que estejam sem os devidos
cuidados para que procedam a limpeza dos mesmos como forma de prevenir a
proliferação de insetos e o conseqüente surgimento de doenças, bem como,
manter a beleza estética da cidade.
A Prefeitura também pede aos proprietários de imóveis que evitem o despejo
irregular de entulhos em vias públicas e calçadas.
O despejo irregular pode gerar multas ou cobranças de taxas.
Pedimos para que os proprietários não esperem receber a notificação do po-
der público para tomarem as providências e que contribuam para uma cidade
limpa é saudável, que beneficiará à qualidade de vida de todos os que nela
habitam, além de propiciar o aumento do valor de mercado de seu imóvel.
Colabore. CAPÃO BONITO ...Depende de Nós mais BONITO . Mantenha a
cidade limpa.

AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE A ACADÊMICO OU ALUNO
Nos termos da Lei 2.901 de 05/06/2006 com emenda da Lei 3.072 de 21/02/2008
e Lei 3.771 de 08/05/2013, para ajuda de custo de transporte a acadêmico ou
aluno residente no Município e matriculado nas Faculdades ou Cursos de
Formação Profissional nas cidades de Itapetininga, Taquarivaí e Itapeva. O
acadêmico ou aluno para fazer jus ao benefício de que trata esta Lei, deverá
formalizar requerimento no Setor de Protocolo no paço municipal, no perío-
do de 26/01/2015 a 27/02/2015, apresentando o original do Atestado de
Matricula, original e cópia do comprovante de pagamento da 1º mensalidade,
no caso de bolsista apresentar contrato firmado com a Instituição de Ensino e
Instituição bancária, numa das Escolas, Faculdades ou Universidades nas
cidades mencionadas, cédula de identidade, CPF, comprovante de residência
(recente até no máximo de 60 dias) e do contrato com a empresa que efetuar o
transporte, o qual o acadêmico ou aluno deverá exigir da Empresa de Trans-
porte, o Seguro de Passageiros.  Deverá o Aluno apresentar mensalmente o
comprovante de pagamento da mensalidade escolar, no caso de bolsista apre-
sentar Atestado de Frequência. Não será aceito protocolo na falta de qualquer
documento acima citado.
· Horário do Protocolo: das 09:00 às 11 horas e das 13 às 16 horas
· Cópias dos documentos deverão ser autenticadas, ou trazer o original
e a cópia comum.
· Taxa de Expediente R$ 5,00 (cinco reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT O
NOTIFICAÇÃO

Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do rece-
bimento de recursos financeiros do Governo Federal nos dias 30 de janeiro e
02 de fevereiro de 2015, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos
reais) referente a 03 parcelas, para o PISO BÁSICO FIXO I  e o valor de R$
19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) referente a 03 parcelas, para o
PISO FIXO DA MÉDIA COMPLEXIDADE.
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Projeto Viva Basquete retoma atividades

BASQUETE - O Projeto
Viva Basquete da Prefeitura Mu-
nicipal de Capão Bonito, através
da Secretaria de Esporte, Cultu-
ra e Turismo, reiniciou neste mês
suas atividades.

Segundo o coordenador do
projeto, o professor Val Liberato,
as metas para 2015 são as seguin-
tes.

· Participar do JEESP
(Jogos Escolares do Estado de
São Paulo) na categoria mirim
masculino e feminino em parce-
ria com a E.M. Maria da Concei-
ção Lucas Mieldazis.

· Participar da X
Copa de Basquete Sub-16 mas-
culino e feminino do Estado de
São Paulo.

· Disputar os Jogos
Abertos da Juventude masculino
e feminino Sub-19.

· Disputar o II Cam-
peonato Escolar de Itapeva na ca-
tegoria mirim masculino e femi-
nino.

· Participar do II
Regionalito de Itapeva na cate-
goria livre.

· Realizar através da
Secretaria de Esporte, Cultura e
Turismo o 7º Torneio de Basque-
te “Prof. Alceu Nunes” e o III
Torneio Escolar  Infantil de Bas-
quete e o 4º Festival de Basquete
III.

· Continuar as parce-
rias com as escolas: Maria da
Conceição Lucas Mieldazis,
Jacyra Landim Stori, Oscar Kurtz
Camargo, João Baptista do
Amaral Vasconcelos e fazer no-
vas parcerias.

PORTARIA  Nº 035/15, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015.

Dispõe sobre a homologação parcial do Concurso Público nº 1/2014, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:

- Terem se encerrado as fases de provas objetivas, dissertativas e de títulos do Concurso Público nº 1/2014;

- Que a seleção para a maioria dos empregos do referido concurso não contempla a fase de provas práticas;

- Que encontram-se exauridas todas as fases recursais referentes àqueles empregos;

- A divulgação, nesta data, da classificação final destes empregos; e

- Por fim, a premente necessidade da Administração de contratar os empregados aprovados, necessários para o desen-
volvimento satisfatórios dos serviços municipais,

R E S O L V E:

Ar t. 1º. Efetuar a homologação parcial do Concurso Público nº 1/2014, para provimentos dos empregos de: Advogado,
Agente de Controle de Vetores, Agente de Trânsito, Agente IEC (Informação, Educação e Comunicação), Agente
Sanitário, Almoxarife, Arquiteto, Assessor de Meio Ambiente, Assistente da Divisão da Oficina Pedagógica, Assistente
Social, Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais (AANEE), Auxiliar de Enfermagem, Balconista de
Farmácia, Bibliotecário, Coordenador de Controle Interno, Dentista, Desenhista Cadista, Digitador, Diretor de Escola,
Enfermeiro, Enfermeiro Sanitarista, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Escriturário, Far-
macêutico, Fiscal (de Obras), Fiscal de Tributos, Fisioterapeuta, Fisioterapeuta Neuro Infantil, Fonoaudiólogo, Médico
(Generalista), Médico Cardiologista, Médico Otorrinolaringologista, Monitor de Transporte Escolar, Monitora (de
Creche), Nutricionista, Oficial Administrativo, Professor de Educação Infantil (Pré-Escolas), Professor de Educação
Básica I, Professor de Educação Básica II – Artes, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação
Básica II – Educação Física, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação Básica II – História,
Professor de Educação Básica II – Língua Inglesa, Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa, Professor de
Educação Básica II – Matemática, Psicólogo, Secretária, Secretário de Escola, Supervisor Administrativo Financeiro,
Técnico Agropecuário, Técnico de Enfermagem, Técnico de Segurança do Trabalho, Técnico em Edificações, Tecnólogo
Ambiental, Telefonista, Topógrafo, Veterinário, Vigia, Visitador Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de fevereiro de 2015.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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Sorteados na 5ª edição da
Campanha IPTU Premiado recebem prêmios

NATAL PREMIADO –
Foi realizada na manhã da última
terça-feira, 03 de fevereiro, a
entrega dos prêmios da 5ª edição
da Campanha IPTU Premiado.

“O contribuinte que paga
os impostos em dia ajuda no de-
senvolvimento da cidade. Ajuda,
por exemplo, que mais de 14 mil
refeições de boa qualidade sejam
servidas em nossas escolas, cre-
ches e entidades, além de inúme-
ras obras em setores fundamen-
tais como Educação, Saúde e
infraestrutura. Quem ganha é a
própria cidade”, destacou o Go-
verno Municipal.

A lista dos ganhadores foi
homologada no dia 14 de janeiro.

O sorteio foi realizado na
noite do dia 22 de dezembro na
praça Rui Barbosa, com a pre-
sença de autoridades municipais
e convidados.

Os ganhadores que estive-
ram recebendo prêmios foram:

Vice-prefeito Marco Citadini representou o prefeito Julio Fernando na entrega de prêmios
realizada no gabinete municipal
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Escola Faustino Cesarino Barreto será
reinaugurada em março

EM FASE DE CONCLUSÃO
– O ano letivo começa com notícias
positivas para direção, professores,
alunos, pais e funcionários da escola
municipal Faustino Cesarino Barreto,
no Jardim Europa.

Depois de uma reforma subs-
tancial, na prática a escola foi pratica-
mente refeita, as obras estão na fase
final, e devem ser entregues em mar-
ço como parte inicial da programação
dos 158 anos da cidade.

“Todos os detalhes finais de
acabamento serão providenciados
nos próximos dias. Após o período
de Carnaval vamos entregar mais esta
importante obra”, destacou o Gover-
no Municipal.

A escola estava funcionando
em um imóvel alugado na avenida
Massaichi Kakihara pela Secretaria
Municipal de Educação. “Mesmo em
local improvisado, em nenhum mo-
mento a qualidade pedagógica foi afe-
tada graças ao empenho de toda nos-
sa equipe. Destaco também uma con-
quista importante nas obras de refor-
ma da nossa escola – agora nos alu-
nos não precisarão mais fazer ativi-
dades físicas na rua, pois consegui-
mos adaptar uma quadra na área
construída da escola”, salientou a di-
retora Margarethe Ferreira Rodrigues.

A escola Faustino Cesarino
Barreto é considerada um grande
exemplo de que erros no passado pre-
judicam é muito o presente e até o
futuro.

A escola já era para estar
complemente reformada e ter uma das
melhores estruturas de Capão Boni-
to, mas na gestão passada foi deixa-
da inacabada apesar da empreiteira ter
recebido pelas obras.
Até agora não existe um calculo exa-
to de quanto foi o prejuízo de recur-
sos públicos do Estado e do municí-
pio.

O caso virou mais uma ação
na Justiça e deve ter desdobramen-
tos futuros dependendo da
tramitação do judiciário.
Até um contrato de gaveta foi desco-
berto pela administração atual que la-
menta a situação e desde 2009 ‘briga-
va’ por uma solução.
Estado de destruição surpreendeu
professores e até técnicos do gover-
no - O caso da escola é polêmico, pois
até o final de dezembro de 2009 o lo-
cal era usado como sede da escola
estadual Avelina Contieri de Almeida.
A escola foi desativada e o seu pré-
dio foi devolvido ao município para
que nele retornasse a escola munici-
pal Faustino Barreto.
A entrega do prédio ocorreu no dia
05 de fevereiro de 2010 por funcioná-
rios da Secretaria Estadual de Educa-
ção.

A prefeitura determinou que

fosse elaborado um laudo por parte
de dois engenheiros e arquitetos da
prefeitura para que fosse composto
um dossiê que foi entregue a Secreta-
ria Estadual de Educação.

Os próprios professores que
trabalhavam no prédio disseram-se
surpresos com o estado de destrui-
ção da escola em 2009.

A prefeitura descobriu que a
empresa vencedora da licitação para
reforma do local tinha transferido o
serviço através de um contrato parti-
cular para a empresa Dias Empreiteira.

A Dias Empreiteira abandonou
o serviço após a eleição de outubro
de 2008 e a empresa que havia venci-
do a licitação e posteriormente trans-
feriu a obra, não assumiu o término
do serviço.

Com isso o prédio ficou com
as obras paralisadas.
Em audiência realizada no final do ano
de 2009 quando o então secretário
estadual de Educação, Paulo Renato
de Souza, comunicou a autoridades
do município que seria desativada a
escola Avelina Contieri foi assumido
pelo próprio secretário que o prédio
da escola seria entregue totalmente
reformado ao município.
Através de convênio assinado com o
governo do Estado, através da Secre-
taria Estadual de Educação foi garan-
tido um recurso de R$ 924.106,22 para
a obra em 2013.

A empresa vencedora da lici-
tação foi a Constrói Ltda EPP.
Faustino virará mega escola susten-
tável - A prefeitura municipal também
prepara a fase inicial da mega escola
sustentável na Vila Nova Capão Bo-
nito, uma obra avaliada em R$ 6 mi-
lhões e para onde será transferida no
futuro a Faustino.
Conforme a Administração Municipal
a obra será bem planejada, com qua-
dra poliesportiva e que será mais um
marco educacional, mostrando que é
preciso ter compromisso com a Edu-
cação.
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“Praça do Idoso” possibilita mais
qualidade de vida na terceira idade

A Praça do Idoso, inspirada em projeto desenvolvido em Madrid, na Espanha, foi
projetada especialmente para promover a reabilitação motora e o convívio social

A Praça, idealizada pelo Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de São Paulo (FUSSESP), é inspirada em projeto
semelhante desenvolvido em Madrid, na Espanha

MELHOR IDADE - A

Praça de Exercícios para Idosos,

localizada na Praça Cunha Bueno,

vem de encontro a política de in-

vestimentos da Prefeitura de

Capão Bonito visando melhorar a

qualidade de vida da população

idosa.

Assim como nas ações já

realizadas pelo Centro Dia (Que-

ro Vida), a ‘Praça do Idoso” é

mais uma iniciativa de valorização

de uma parte da população tão im-

portante da sociedade.

O projeto foi elaborado atra-

vés da parceria entre a Secreta-

ria Municipal de Planejamento,

Secretaria Municipal de Assistên-

cia e Desenvolvimento Social e o

Fundo Social de Solidariedade de

Capão Bonito

O projeto gerou a transfe-

rência de recursos pelo Governo

do Estado através do Fundo Soci-

al de Solidariedade do Estado de

São Paulo e contou contrapartida

do governo municipal.

A Praça, idealizada pelo

Fundo de Solidariedade e Desen-

volvimento Social e Cultural do

Estado de São Paulo (FUSSESP),

é inspirada em projeto semelhan-

te desenvolvido em Madrid, na

Espanha, e reúne uma série de

equipamentos que comporta um

grupo de até 25 pessoas utilizan-

do, ao mesmo tempo, os aparelhos

de exercícios físicos específicos

para idosos.

A prefeitura, através da

Secretaria Municipal de Esportes

e Cultura, disponibiliza um monitor

que instrui devidamente os idosos

quanto a forma correta de utiliza-

ção dos equipamentos, atingindo

assim o objetivo principal de pre-

venção de quedas em pessoas ido-

sas, além da melhoria do equilíbrio

e da marcha, do fortalecimento

muscular, das articulações e da

flexibilidade muscular dos partici-

pantes, além do convívio social

que desempenha um papel funda-

mental na prevenção de doenças.
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Medicamentos do
Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica

O que é?
O Componente Especializado da Assistência Farmacêutica

(CEAF), também conhecido por “Alto Custo” é uma estratégia de
acesso à medicamentos no âmbito do SUS, caracterizado pela busca
da garantia da integralidade do tratamento medicamentoso, em nível
ambulatorial, cujas linhas de cuidado estão definidas em publicados
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT), publicadas pelo
Ministério da Saúde.

O CEAF é regulamentado pelas Portarias GM/MS nº 1.554, de
30 de julho de 2013 e nº 1.996, de 11 de setembro de 2013.

Os PCDT têm o objetivo de estabelecer claramente os critérios de diagnóstico
de cada doença, o algoritmo de tratamento das doenças com as respectivas
doses adequadas e os mecanismos para o monitoramento clínico em relação à
efetividade do tratamento e a supervisão de possíveis efeitos adversos. Ob-
servando ética e tecnicamente a prescrição médica, os PCDT, também, objetivam
criar mecanismos para a garantia da prescrição segura e eficaz.
Portanto, no âmbito do CEAF, os medicamentos devem ser dispensados para
os pacientes que se enquadrarem nos critérios estabelecidos no respectivo
Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica.

Onde Encontrar?
Os medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
são dispensados em:
1) Farmácias de Medicamentos Especializados, da Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo

2)Farmácias Municipal – Rua Marechal Deodoro, 440 – fone: 3542-1713.

Como obter?
A indicação dos medicamentos do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica é de responsabilidade do médico que acompanha o paciente.
Para solicitá-los, é necessário providenciar os seguintes documentos:
1 - Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos do Compo-
nente Especializado da Assistência Farmacêutica (LME - Solicitação), preen-
chido de forma completa e legível, pelo médico responsável pelo atendimento
ao paciente.
2 - Prescrição de medicamento em duas vias, elaborada de forma completa e
legível, pelo médico responsável pelo atendimento ao paciente.
Em caso de medicamentos sujeitos a controle especial, deverão ser seguidas
as exigências da legislação vigente. Informe-se com seu farmacêutico.
3 - Cópias de documentos pessoais do paciente:
- Cópia de documento de identidade
- Comprovante de residência com CEP
- Cartão Nacional de Saúde (CNS)
- Outros documentos exigidos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuti-
cas (PCDT), publicado pelo Ministério da Saúde, de acordo com o diagnóstico
do paciente e medicamento solicitado.
Os documentos acima mencionados devem ser entregues, pelo paciente ou
seu representante, em um dos locais de dispensação de medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
Nestes locais, também é possível esclarecer dúvidas a respeito da obtenção
dos medicamentos.

Atenção:
 1 - É necessário providenciar um LME para cada doença do paciente;
 2 - Cada LME tem validade de três meses;
 3 - Após o terceiro mês de retirada do medicamento, caso o médico, responsá-
vel pelo atendimento ao paciente, julgue necessária a continuidade do trata-
mento, deve ser providenciado novo LME, prescrição médica em duas vias e
cópia dos exames exigidos nos PCDT;
 4 - O LME está sujeito à avaliação do médico auditor da Secretaria de Estado
da Saúde de São Paulo, que poderá autorizar a dispensação do(s)
medicamento(s) solicitado(s).”
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Prefeitura e Fundação Itesp entregarão
mais 150 títulos de regularização em

Capão Bonito

REGULARIZAÇÃO  – A
Prefeitura de Capão Bonito e a
Fundação Itesp entregarão mais
150 títulos urbanos de regulariza-
ção no dia 13 de março, na escola
municipal Maria da Conceição
Lucas Mieldazis.

A entrega dos títulos será
mais uma etapa do projeto de ação
social 2015, num trabalho que con-
sagra e valoriza o Itesp, com o
total apoio do governador Geral-
do Alckmin e da Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania
e a prefeitura, que tornam possí-
vel o avanço da regularização,
totalizando quase 2.500 títulos no
município.

Capão Bonito é uma das
cidades que mais regularizou no
Estado e em dezembro recebeu
Certificado da Fundação Itesp, em
São Paulo, reconhecendo o apoio
nas ações.

A cidade também assinou
em 2014 o Termo de Aditamento

Entrega de 150 títulos de regularização acontecerá novamente na escola Maria da Conceição Mieldazis em março

de Convênio (Adin) entre prefei-
tura e Itesp que permitirá novas
regularizações em bairros como
Vila São Judas e Distrito do Tur-
vo dos Almeidas.

“Temos uma ótima parce-
ria com o Itesp. Se você dá o do-
cumento, dá segurança para as
famílias. Com a área devidamen-
te regularizada, o cidadão tem a
segurança de morar no que é seu,
enquanto o município também é
beneficiado pela possibilidade de
melhorar o planejamento urbano”,
destacou a Administração Muni-
cipal.

 “O Programa Minha Ter-
ra, executado pelo Itesp, identifi-
ca áreas passíveis de regulariza-
ção fundiária e outorga títulos de
propriedade. O trabalho é realiza-
do por meio de parceria: o Itesp
entra com os profissionais e equi-
pamentos para
georreferenciamento, e a prefei-
tura auxilia com transporte, hos-

pedagem quando necessário, fornecimento de mapas, etc”, explicou o
diretor adjunto de Recursos Fundiários da Fundação Itesp, Jonas Vilas
Boas.
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Praça e quadra poliesportiva do
Boa Esperança serão inauguradas no

 dia 06 de março
INAUGURAÇÕES -

Além de garantir Educação e Saú-
de de boa qualidade, obras de
infraestrutura e novas moradias, a
Prefeitura Municipal também con-
tinuará investindo na ampliação dos
espaços de lazer em 2015.

No Boa Esperança, a qua-
dra poliesportiva e praça serão
inauguradas no dia 06 de março.

Será a primeira inauguração
da programação de aniversário
para comemorar os 158 anos de
Capão Bonito.

Segundo a Associação dos
Moradores do Boa Esperança
(AMABE), a quadra possibilitará
mais lazer aos moradores, contri-
buindo ainda mais para melhorar a
qualidade de vida.

“Era um antigo sonho nos-
so, concretizado pela eficiência
administrativa da prefeitura. Tere-
mos condições que promover tor-
neios, desenvolver projetos espor-
tivos através do Programa Segun-
do Tempo, além do local poder ser
utilizado por nossos jovens. A prá-
tica esportiva é uma grande ferra-
menta de inserção”, alegou a
AMABE.

As obras foram executadas
pela construtora RGM. Com valor
global de R$ 233.247,22.

Segundo a Secretaria de Pla-
nejamento a praça também rece-
berá uma academia de ginástica ao
ar livre para os moradores fazerem
atividades físicas.

A praça se chamará
“Orlando Giriboni” (Lei nº. 3.836/
2013), uma homenagem ao pai do
deputado estadual Edson Giriboni
(PV), que conseguiu inúmeros re-
cursos para o município e para o
Boa Esperança nos últimos anos.

“É uma homenagem justa a
um familiar querido de quem fez
muito por Capão Bonito e nosso
bairro”, destacou a AMABE.

Galpão para ações sociais
e geração de emprego e renda
– Paralelamente, também está sen-
do construído o galpão para ações
sociais e projetos de geração de
renda no bairro.

Com recursos do governo do
Estado mais contrapartida da pre-
feitura está sendo investindo R$
95.812.91 na construção do galpão.

A responsável pela obra é a
construtora RGM Construções que
deve entregar a obra nos primei-
ros meses de 2015.


